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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Centro de Documentação e Informação

DECRETO Nº 3.421, DE 20 DE ABRIL DE 2000

Altera a denominação do Parque Nacional do Monte Pascoal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º O Parque Nacional do Monte Pascoal, instituído pelo Decreto nº 242, de 29 de novembro de 1961, passa a denominar-se Parque Nacional e Histórico do Monte Pascoal. 

Art. 2º (Declarado revogado pelo Decreto nº 10.087, de 5/11/2019, publicado no DOU de 6/11/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de abril de 2000; 179º da Independência e 112º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Gregori 

Francisco Weffort 

José Sarney Filho
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